
 
INSTRUÇÕES PARA SOLICITAR VINCULAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
(VINCULO CONTABILIDADE) 
 

*Documentos para aprovação: 

- Procuração de Certificação Digital (Com assinatura reconhecida em cartório ou o 
PDF assinado digitalmente) 

 

1° ACESSO AO SISTEMA (se a contabilidade já possui acesso, pular esta etapa) 

No Portal do Cidadão, solicitar senha de acesso aos “Serviços do Portal do 
Cidadão” e “Sistema Escrita Fiscal” (Solicitar em nome/CNPJ da contabilidade). 

Link: https://timbo.atende.net/autoatendimento/#!/tipo/servico/valor/77/padrao/1/load/1 

 
 

O seu acesso será liberado após análise dos setores responsáveis. Com isso, será liberado o 
acesso ao módulo da escrita fiscal. 

 

2° EMISSÃO DA FAC 
 
No módulo da Escrita Fiscal você poderá emitir a FAC (Ficha de Atualização de 
Cadastro) no menu: Atualização Cadastral> Cadastro de FAC / Regin > botão 
Incluir - (Escolher a opção “Vinculação de Responsabilidade”) 



 

Link:https://timbo.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/264/padrao/1/load/1 

 

 



 

Depois da FAC incluída, basta aguardar o deferimento da mesma (não é 
necessário apresentar a FAC assinada) 

 

*ATENÇÃO! A liberação da FAC irá vincular o cliente ao contador, porém, para 
poder assinar as declarações de Serviços Prestados/Tomados digitalmente, é 
necessário entregar a Procuração Digital (após deferimento da FAC), abaixo 
passo a passo: 

 

 
3° PROCURAÇÃO DIGITAL 
 
No módulo da Escrita Fiscal você poderá emitir a Procuração Digital no menu: 
Manutenção> Certificado Digital> Procuração Digital. 

Link:https://timbo.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/264/padrao/1/load/1 

 



 

 

 

 

3.1 PREENCHIMENTO DA PROCURAÇÃO 

 



 

 

3° PROTOCOLO ONLINE 

Protocolar a Procuração Digital pelo Portal do Cidadão. 

Link: https://timbo.atende.net/autoatendimento/#!/tipo/servico/valor/26/padrao/1/load/1 



 

 

Após protocolar o pedido, você poderá acompanhar a solicitação pelo 
portal, e caso houver pendências, estas serão apontadas no processo e 

você deverá dar o retorno dentro do mesmo processo, conforme 
instruções abaixo: 

 
 
4º CONSULTAR PROCESSO (deve estar logado para consultar): 

Link: https://timbo.atende.net/autoatendimento/#!/tipo/servico/valor/19/padrao/1/load/1 



 
 
Caso tenha sido apontada pendência, há um prazo de 15 dias (a partir da data 
do parecer) para anexar os documentos solicitados e efetuar o retorno do 
processo: 
 

 

 

Dúvidas entrar em contato, 
CADASTRO ECONÔMICO 
(47) 3380-7954 
cade@timbo.sc.gov.br  
 
 


